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ASSUNTO: QUARTO ADITAMENTO AO CONTTQIÃTO%E CONCESSAO DE EXPLORAÇAO DE GESTAO
DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO PÚBLICO E DE RECOLHA E

TRATAMENTO E REJEIÇÃO DE EFLUENTES DO CONCELHO DE VALONGO

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta apresentada pelo

Senhor Presidente Dr. José Manuel Ribeiro, cujo teor se transcreve: --——-——— ——————

"No zo Aditamento ao Contrato de Concessão, aprovado na sessão da Assembleia Municipal de

27.04.2017, as Partes acordaram & implementação de um "tarifário social" disponível até 2500

utilizadores/ano, considerando as indicações da Recomendação n.o 2/2010 da ERSAR, - ---------------- _—

Em 28 de dezembro de 2017, foi outorgado entre as Partes 0 3a Aditamento ao Contrato de Concessão, que

eliminou a isenção do pagamento da retribuição prevista na Cláusula 51 .a do Contrato de Concessão, ——-—

Os custos com a aplicação do referido tarifário social, foram estimados, a preços constantes de 2017, em

cerca de 230 mil Euros para o ano de 2018.

Entretanto, o Decreto-Lei no 147/2017. de 5 de Dezembro, veio estabelecer o regime de atribuição de tarifa

social para a prestação dos serviços de águas, a atribuir pelo municipio territorialmente competente e a

aplicar a clientes finais do fornecimento dos serviços de águas. ————————————————————————— —

Para além de deânir os critérios mínimos vinculativos para todos os municípios aderentes a este tarifário

especial, o referido diploma estabelece ainda que o financiamento da tarifa social compete exclusivamente

aos municípios, territorialmente competentes que tenham aderido ao regime de tarifa social. -——-———-_

Considerando o estabelecido no DecretcrLei n.” 147/2017, de 5 de Dezembro, o 4.o Aditamento pretende

desonerar os utilizadores do impacto das tarifas sociais. assumindo o Município o Gnanciamento integral da

aplicação de um tarifário social aos respetivos beneficiários. —_————————————_-———

O 4.D Aditamento reduz, para todo o tipo de utilizadores, as tarifas dos serviços de água e saneamento

previstas, diluindo no tempo os aumentos previstos no tarifário, com uma preocupação acrescida face aos

utilizadores Domésticos e às Autarquias e Instituições de Solidariedade Social. 77777777777777777777777777777

Saliente-se que a TIR — Taxa Interna de Rentabilidade de projeto prevista na cláusula VI, do 2.” Aditamento

e no Anexo 11-ADZ — Caso Base, ao Contrato de Concessão, não é alterada pelo presente Aditamento. --——

Relativamente aos utilizadores domesticos, Valongo pratica das tarifas mais baixas dos Concelhos com que

se deve confrontar, apresentando, atualmente, para um consumo padrão de 10 ma, uma tarifa média mensal
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de abastecimento de água e saneamento de 17,171€, Com as alterações preconizadas no 4.“ Aditamento,

este valor irá situar-se nos 19,17%. traduiindo—se, assim na 5? tarifa média mensal mais baixa da Área

Metropolitana do Porto, comparando com os tarifários em vígqr 'em 2018, nos restantes 16 Municípios,

conforme se demonstra nas seguintes âguras.
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CÁMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Atenta a Acessibilidade Econômica do Serviço, no âmbito do Sistema de Avaliação da Qualidade do Servi”
das Águas, apresenta-se a análise dos parâmetros deste indicador, comparativamente aos constantes do

Quadro 3 do parecer da ERSAR ao 3? Aditamento ao Contrato de Concessão, ___-._..__ _______ __

(

Tarifário atual - Tarifário Tarifário

Avaliação da Qualidade de Serviço 2017 tarifário previsto :Lo proposto 4."

atual (a) Adit. (a) Ar.-lit, (b)

Encargo anual médio com o serviço [dAAB4b] 147,34e 155.496 153,04e

Rendimento médio disponível familiar [dAABSb] 30.326,68 30.826,65 32.465,33

Acessibilidade económica do serviço de abastecimento de

água [AA02b=dAA84b/GAA85D] Damo 050“ “7"

Qualidade do serviço ((o;o.5ou1 Boa; 10.500; 1.000] Mediana; ,

11.000; —[ Insallstatório) Boa Maa'ana Boa

(a) Fonte: ERSAR

(b) Fonte: Cálculo efetuado com fator de atualização considerando ch (base 2011) = 1,0531569 para o

parâmetro dAABSb

Com o tarifário proposto no 4.“ Aditamento verinca-se uma evolução positiva da qualidade do serviço,

quanto a Acessibilidade Económica do Serviço de Abastecimento de Água para os utilizadores domésticos,

assegurando assim o bom desempenho deste parâmetro, sem risco de degradação da respetiva qualidade

do serviço.

Em suma, a publicação do Decreto-Lei n,0 147/2017, de 5 de Dezembro, e a necessidade inerente de

adaptação dos pressupostos do tarifário social aprovado ao regime deste Decreto—Lei, traduziu-se numa

oportunidade de melhoria dos tarifários para toda a tipologia de utilizadores, assim como de acolher

algumas das recomendações constante do parecer sobre o 3.o Aditamento. da Entidade Reguladora. Com a

presente proposta, o Município visa assim salvaguardar o interesse público bem como os interesses dos

utilizadores dos serviços de águas." —

Tendo em conta as considerações anteriores, submete-se em anexo, para apreciação e deliberação, a

proposta do 4.o Aditamento ao Contrato de Concessão de Exploração de Gestão dos Sistemas de

Abastecimento de Água para Consumo Público e de Recolha e Tratamento e Rejeição de Efluentes, através

da qual as partes acordam em reprogramar para o ano 2019, a realização do investimento necessário a

desodorização e cobertura dos decantadores primários da ETAR de Ermesinde, previsto no plano de

investimento para 2018, alterando o Anexo 11 — AD2 do 2.o Aditamento, bem como o tarifário, constante do

Anexo 1 a este aditamento e que passa a constituir o Anexo 7-AD4 do Contrato de Concessão, É ainda

submetido para apreciação e deliberação, com eficácia condicionada, o tarifário a vigorar a partir de

01/10/2018, constante do Anexo 3 a esta proposta de 4.“ Aditamento ao Contrato de Concessão -----------

A competência para deliberar sobre a autorização à Câmara Municipal para celebrar a alteração do Contrato

de Concessão é da Assembleia Municipal, nos termos da alínea p), n.“ 1, do artigo 25.“ do Regime Jurídico

das Autarquias Locais, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de setembro, sob proposta da Câmara

Municipal nos termos da alínea cce) do n,a1 do arta 33,“ do mesmo Regime Jurídico, ...— ..........
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Antes de submeter a proposta de revisão do Contrato de Concessão à Assembleia Municipal, para que seja

concedida autorização para a celebração do 4.o Aditamento ao Contrato. este deve ser submetido a parecer

prévio não vinculativo da ERSAR — Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, nos termos do

n." 3 do art.D 40.“ conjugado com o n.a 6 do art.D 11.0 ambos do Decreto-Lei n.“ 194/2009, de 10 de agosto.—-

A competência para ratificar a atualização anual das tarifas da Câmara Municipal, nos termos da alínea a)

do art.o 45.“ do Decreto—Lei n.“ 194/2009. de 10 de agosto. conjugado com 3 al, 9) do no 1 do arto 33.“ da

Lei 75/2013, de 12 de setembro, e com o n.o 4 da Cláusula 58.o do Contrato de Concessão.—— ------

Depois de analisado o assunto foi deliberado, por Malaga : ———————————————

a) Submeter a proposta de revisão do contrato de concessão a ERSAR para emissão de parecer prévio nos

termos do no 3 do art.D 40," conjugada com o n.“ 6 do art,o 11.“ ambos do Decreto-Lei n.0 194/2009, de 10

de agosto. -—

b) Ratificar a atualização anual de tarifas para o ano de 2018, constante do Anexo 3 da proposta do 4.“

Aditamento ao Contrato de Concessão, nos termos da alínea a) do art,“ 45.“ do Decreto-Lei n.“ 194/2009,

de 10 de agosto, conjugado com a al. e) do n.“ 1 do art.“ 33.o da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e com o

n." 4 da Cláusula 58.“ do Contrato de Concessão, de forma condicionada e cujos efeitos Hcam dependentes

da deliberação de aprovação do 4.“ Aditamento ao Contrato de Concessão pela Assembleia Municipal, nos

termos do n,“ 1 do art.a155,o e da al. b) do arto 157," do Código do Procedimento Administrativo. --————

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata, —-———— ————— _—
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Câmara Municipalde Valongo

Reunião ordinária de 21.06.2018

Assunto: quarto aditamento ao contrato de concessão de exploração de gestão dos

sistemas de abastecimento de água para consumo público e de recolha e tratamento e

rejeição de efluentes do concelho de Valongo

DECLARACÃO DE VOTO

Exo Senhor Presidente e demais Vereadores

Votamos contra a proposta de deliberação em epígrafe pelas seguintes razões:

A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) obriga os municípios a

refletir os custos da exploração da agua, saneamento e resíduos sólidos urbanos na

fatura cobrada aos cidadãos com residência no concelho.

Todos bem sabemos que as tarifas não foram atualizadas nos últimos anos, uma vez

que o preço da água comprada pela Câmara ao fornecedor (água em alta) baixou em

2017 e havia o compromisso das Águas de Portugal de baixa-la nos 10 anos seguintes.

Na argumentação do Sr. Presidente a atualização dos preços da água depende de cada

município. Por isso, é natural encontrar valores diferentes consoante o concelho que

vive. Isto significa que nem todos os portugueses sentiram qualquer alteração em

termos de valor no inicio do ano, no entanto o tarifário de fornecimento de água e

saneamento de águas residuais no Porto mantevefse inalterado e o mesmo aconteceu



em Vila Nova de Gala, Guimarães e Coimbra (pelo quarto ano consecutivo), ao contrario

do que se irá verificar em Valongo.

Ademais que a autarquia não assegurou os investimentos que a BeWater se propõe

realizar, mais uma vez e' um "empurrar com a barriga” o problema do investimento

necessário na rede de água do concelho e falamos do exemplo da cobertura da ETAR de

Ermesinde que e' agora adiada por mais um ano, o que, no nosso entendimento, se

afigura como um claro desrespeito pela população que vê os impostos municipais

aumentados e que merece viver com qualidade de vida.

Acresce que, como alertou o PSD o aumento das tarifas era exagerado, e fica

confirmado pela redução, agora proposta, da tarifa proposta para a IPSS's e Autarquias.

Congratulamo—nos com a posição deste executivo de "escutar" as posições defendidas

pelos vereadores do PSD e por, em prol do benefício dos valonguenses, plasmarem as

suas posições nas suas decisões deste executivo.

No entanto apenas conseguimos identificar dois tipos de vencedores, o primeiro

vencedor é a CMV pois recebe 0,17 € por m3 de água vendida aos valonguenses, o

segundo vencedor é a BeWater que conseguiu, finalmente, o tão almejado (para eles)

aumento da tarifa da agua no concelho de VALONGO,

Pelo PPD/PSD

Os vereadores presentes na reunião

Luís Miguel Mendes Ramalho

Alberto Fernando Correia Neto

José António Ferreira da Silva



Quarto Aditamento ao

Contrato de Concessão da Exploração e Gestão dos Sistemas

de Abastecimento de Água para Consumo Público e de Recolha,

Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Valongo

Entre,

MUNICÍPIO DE VALONGO, pessoa coletiva no 501138960, com sede na Av. 5 de Outubro, no 160,

4440—503 Valongo, representado por José Manuel Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara

Municipal. com poderes para o ato, na qualidade de "Concedente";

AV — Águas de Valongo. com sede na Avenida 5 de Outubro. 306. Valongo, registada na

Conservatória do Registo Comercial de Valongo, com o número único de pessoa coletiva e de

contribuinte no 505084040, com o capital social de € (..,) representada por

na qualidade de . com poderes para o ato, na qualidade de "Concessionár

E conjuntamente designados por “Partes”,

I- CONSIDERANDOS:

(A) Em 14 de julho de 2000, foi celebrado entre as Partes 0 Contrato de Concessão de Exploração

e Gestão dos Sistemas de Abastecimento de Água para Consumo Público e de Recolha,

Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Valongo, daqui em diante designado por

“Contrato de Concessão“;

(B) Em 24 de maio de 2004, foi outorgado entre as Partes um aditamento ao Contrato de

Concessão, no âmbito de um processo de revisão da Concessão, adiante designado por 1.“

Aditamento;

(C) Em 10 de maio de 2017. foi outorgado enue as Partes um novo aditamento ao Contrato de

Concessão, para execução da decisão da Comissão Paritária de 16 de dezembro de 2016,

adiante designado por 2." Aditamento;
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(D) No 2.o Aditamento as Partes acordaram na Cláusula 54.o—B ao Contrato de Concessão, onde

a CONCESSIONÁRIA se comprometeu com um "tarifário social", disponível até 2 500

utilizadores/ano, em que os utilizadores elegíveis benenciam de isenção das tarifas fixas dos

serviços de agua e saneamento e da aplicação ao consumo total das tarifas variáveis do primeiro

escalão, até ao limite mensal de 15 ma, sendo os valores, a aplicar a cada um dos anos, a partir

de 01.01.2018, os constantes dos Anexos 7-AD2 e 8-AD2 do referido aditamento;

(E) Os custos com a aplicação do referido ”tarifário social', foram estimados, a preços constantes

de 2017, em cerca de 230 mil Euros para o ano de 2018;

(F) De acordo com a Recomendação n.o 2/2010 da ERSAR, ponto 8.6,, e como uma modalidade

possivel, o financiamento do “tarifário social" acordado com a CONCESSIONÁRIA no 2.“

Aditamento faz-se a partir das tarifas aplicadas aos demais utilizadores;

(G) Em 28 de dezembro de 2017, foi outorgado entre as Partes 0 3" Aditamento ao Contrato de

Concessão, que repõe o pagamento da retribuição prevista na Cláusula 51.a do Contrato de

Concessão. a partir de 1 de janeiro de 2018. no pressuposto de que naquela data também

entraria em vigor o tarifário para o ano de 2018, o que. no entanto, ainda não aconteceu;

(H) Naquele 3.“ Aditamento os Anexos 7-ADZ e 8-AD2 do Contrato de Concessão, introduzidos

pelo 2.o Aditamento. foram substituídos pelo Anexo 1-ADS;

( l ) Entretanto, foi publicado o Decreto—Lei n." 147/2017, de 5 de Dezembro, que veio estabelecer o

“regime de atribuição de tarifa social para a prestação dos serviços de águas (tarifa social), a

atribuir pelo município territorialmente competente e a aplicar a clientes finais do fomecimento

dos serviços de águas";

(J) Naquele diploma legal estabeleceram-se os critérios minimos, vínculativos para todos os

municípios aderentes, para o acesso a tarifa social, dennindose no seu arto 2.“ as pessoas

singulares que, para aquele efeito, devem ser consideradas em situação de carência

económica;
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(L)

(M

(N)

(O

(P)

(0)

Pela aplicação dos critérios do Decreto-Lei n.0 147/2017, o universo dos potenciais benenciários

da atribuição de tarifa social para a prestação dos serviços de águas e saneamento no concelho

de Valongo ultiapassa significativamente o limite dos 2 500 utilizadores, previstos no n." 1 da

Cláusula 54.o-B do Contrato de Concessão, estimando—se em cerca de 8.000 utilizadores;

0 Decreto-Lei no 147/2017, estabelece que o ânanoiamento da tarifa social compete aos

municipios territorialmente competentes. que tenham aderido ao regime de tarifa social;

0 CONCEDENTE pretende aderir ao regime de tarifa social previsto naquele diploma legal,

estando na disposição de financiar a aplicação do tarifário social aos respetivos beneficiários;

Consequentemente. as Partes estão legalmente obrigadas a modificar a Cláusula 54.o-B do

Contrato de Concessão. bem como a modíâcar o Anexo 1 do 3.o Aditamento, que substituiu

os Anexos 7-ADZ e B-ADZ do Contrato de Concessão, de modo a desonerar os utilizadores e

respetivos consumos do impacto das tarifas sociais, tais como estavam previstas nos zo e 3a

Adítamentos, e, consequentemente, também a modincar o Anexo 11-ADZ do Contrato de

Concessão;

A eliminação desse impacto no tarifário constante do Anexo 1 ao 3." Aditamento, traduz—se

numa redução no custo mensal dos serviços de água e saneamento previsto para o ano de

2018.

A TIR - Taxa Interna de Rentabilidade de projeto prevista na cláusula VI, do 2.“ Aditamento e

no Anexo 11-ADZ ao Contrato de Concessão não é alterada pelo presente Aditamento.

(R) Os investimentos previstos no "Caso Base” — Anexo 11-ADZ do Contrato de Concessão não

são alterados pelo presente Aditamento, sem prejuizo de o investimento na cobertura e

desodorização dos deoantadores primários da ETAR de Ermesinde realizar-se durante o ano

de 2019, em vez de no ano de 2018.
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II — TERMOS DO 4." ADITAMENTO

Cláusula I

aio—to

1. As Partes acordam em modincar a redação da cláusula 54.o-B do Contrato de Concessão,

nos termos a seguir consagrados.

2. As Partes acordam em diferir para o ano de 2019 o investimento na cobertura e

desodorização dos decantadores primários da ETAR de Ermesinde, que estava previsto

realizar durante o ano de 2018.

3. As Partes acordam, também, em alterar o tarifário constante do Anexo 1 ao 3a Aditamento

ao Contrato de Concessão, Anexo 1 a este Aditamento, que dele faz parte integrante. e

que passa a constituir o Anexo 7-AD4 do Contrato de Concessão e será aplicado a partir

de 01.10.2018,

4. Consequentemente. as Partes também modificam pelo presente Aditamento a redação do

Anexo 11-AD2 do Contrato de Concessão, nos termos que constam do Anexo 2 a este

Adltamento, que dele faz parte integrante, e que passa a constituir o Anexo 11-AD4 do

Contrato de Concessão.

5. As Partes acordam, ainda. que a contrapartida prevista na Cláusula 51.' do Contrato de

Concessão só entre em vigor na mesma data em que entrar em vigor o novo Anexo 7-AD4

do Contrato de Concessão, alterando-se, assim, os nos 1 e 3 da Cláusula [ do 3.“

Adltamento, nos termos a seguir explicitados.

M

Alterações ao Contrato de Concessão

Em consequência do previsto neste 4,o Aditamento, a Cláusula Sao—B do Contrato de Concessão

passa a tera seguinte redação:

“CLÁ USULA 54.a-B - TARIFÁRIO ESPECIAL

1. Tarifa social
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a) O Municipio de Valongo vai aderir ao regime de tanta social revista no Decreto—Lei

n.0 1470017, de 5 de Dezembro, através do financiamento pelo CONCEDENTE aos

beneficiários da tarifa social, através da atribuição de um desconto sobre o preço a pagar

por m3 de água fornecida e de águas residuais recolhidas, desconto esse que será

estabelecida por escalão de consumo, e que resultará de deliberação da Concedente.

b) A CONCESS/ONÁRIA faturara' periodicamente os beneficiários do tarifário social, que

lhe sejam indicados, por escrito, anualmente, pelo CONCEDENTE, pelo abastecimento

de água e de saneamento com o referido desconto a qual é depois faturado, com a

mesma periodicidade, ao CONCEDENTE pela CONCESSIONÁRIA, para os efeitos do

n.” 3 do art.” 7.o do Decreto-Lei no 147/2017

2. Tarifa'n'o - Familias Numerosas:

a) As tarifas de abastecimento e de saneamento são reduzidas para os utilizadores, cujo

agregado familiar se integre na categoria de "família numerosa“ e desde que cumpram

os seguintes requisitos:

:) Proprietários ou titulares de contrato de arrendamento do prédio que constitui

habitação permanente;

ii) Titular de contrato de fomecimento de agua relativamente ao prédio que constitui

habitação permanente.

17) Entende-se por "família numerosa" o agregado familiar composto por um número

superior a 5 pessoas, aplicando-se a definição do agregado familiar constante do

disposto no Art.“ 4o do DL 70/2010, de 16 de junho, na sua atual redação;

e) As tantas variáveis de abastecimento e saneamento para as famílias numerosas são

ajustadas para o intervalo de 1 ma a 10 ma no 1o escalão de consumo, sendo os

valores, a aplicar a cada um dos anos - os constantes do Anexo 7-AD4 do Contrato de

Concessão;

d) O tarifário para famílias numerosas está disponível até 400 utilizadores por ano.

3. Os utilizadores que pretendam benetioiar do tan'fán'o especial prevista no número anten'or

devem fazer prova dos requisitos exigidos para a sua aplicação, designadamente atmvés

da entrega de cópia da declaração ou nota de liquidação do IRS e outros documentos

considerados necessários, definidos pelo CONCEDENTE.
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4, A CONCESSIONÁRIA aceitará a celebração de um contrato com aplicação de um'

tarifário especial. quando o utilizador constarda comunicação do CONCEDENTE prevista

no no 1 desta Cláusula, ou quando o utilizador fizer prova da obtenção da autorização

pelo Concedente, devidamente verificado,

5, A aplicação do tarifário especial previsto no n.o 2 antecedente é feita pelo período de um

ano, findo o qual o utilizador deve fazer prova junto da CONCESSIONÁRIA que as

condições da sua aplicação se mantêm, para que possa continuar a beneficiar dessa

tarifáno por igual período. ”

Cláusula Ill

Alleraç Cláusula I do 3.“ Aditamento

De acordo com o previsto no n.a 4 da Cláusula I deste Aditamento, as Partes alteram a redação da

Cláusula I do 3.” Aditamento, que passa a ser a seguinte:

“Cláusula !

Objeto

1. As Partes acordam em repor em vigor o pagamento da contrapartida prevista no n.“7 1 da

cláusula 51.' do Contrato de Concessão, com o inicio da vigência do tarifário previsto no

Anexo 1 deste Aditamento, na redação que lhe foi dada pelo 4.“ Aditamento.

2. Para o efeito, as Partes acordam em fixar o montante da contrapartida anual em € 0, 1764

por m3 de água vendida, que corresponde ao montante da retribuição prevista na versão

inicial do Contrato de Concessão, a preços de 2017,

3, Consequentemente, as Partes acordam, ainda, em revogar o no 3 da cláusula 51.“ do

Contrato de Concessão, com efeitos a partir da data prevista na parte final do n.“ 1 desta

cláusula."

Cláusula N

Tarifário & vigorar a nartir de 1 de Outubro de 2018

1. As Partes acordam em que o tarifário a vigorar em cada um dos anos até ao termo do

Contrato de Concessão, a preços constantes de 2017, que será revisto anualmente de

acordo com o previsto na cláusula 58,: do Contrato de Concessão, na sua atual redação, e

a %,)
%*



o junto como Anexo 1 a este Aditamento e que passa a constituir o Anexo 7- AD4 do

Contrato de Concessão.

2. Consequentemente, as Partes acordam em que () tarifário a vigorar para o ano de 2018, a

aplicar a partir de 01 .10.2018, é ojunto como Anexo 3 a este Aditamento, que é, assim, dado

como aprovado para todos os efeitos legais, pelo Concedente.

Cláusula V

Entrada em viaor

O presente Aditamento entra em vigor na data da sua assinatura e após a sua aprovação pela

Assembleia Municipal do Concedente,

Anexos:

Anexo 1: Tarifário (a aplicar a cada um dos anos a preços de 2017)

Anexo 2: Caso Base (altera a redação do Anexo 11 —- ADZ do 2.o Aditamento)

Anexo 3: Tarifário para o ano de 2018, a aplicar a partir de 01.10.2018

Feito em Valongo, aos de de 2018, em dois exemplares, um para cada uma das Partes

que são assinados e rubricados pelos respetívos represenmntes.

Municipio de Valongo AV - Águas de Valongo. SA
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CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E 655er nos SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA PARA consumo

PÚBLICO E DE RECOLHA. mnwsm'o E 1151510110 DE EFLUENTES Do CONCELHO DE VALONGO

Amo : - Tunado pau a ana de 21111, . .plim a ps.—111 «. 0141121115

Cláusull se n.“ 1 .um: a) . swlw a. mmclmemo dn nau-

Cu = 0.59 )( arcu-111191311» 11.41 x (MDPU mmm) msm

-IPC, nacional. sem habmçio.au1ubm de 2017 103.195

4PC,n-1:iunnl,sem hahnação. www de 2016 101.755

- MDP 201! 11,41 59

. AnDPD 03709

Www

hmm bm 21:13

uma mim de ian: (pf. constam" cu Turim» 21111

20111

Dnméslms

«mm (o a 5 um n.72s: msm 07574

zoescauo (3315 1113) nossa msm 1.1195

S'emllo (1a e 2s mm 2553 msm 27045

» esalã01> 2s ma) :.m msm 4,0256

Nao Domésticos

comem & Múmia

1- escalão 11 a so m:) 1,70% 111551 mas:

:- ssneuc 151 & zoo m:) msen msm mass

a'eswllob 200 1113) 2,0117 msm 2.12“

AuI-uuiax, lniL Summum sochl

Estulin Único 0,882! msm amu

Sefvws Pimba:

Escalão Úmco :,2410 msm 3,429:

LW mmm;

Esc-lio Un.—,o “em msm 319726

Elim!" «mmm . Famihas uumemis

rumam: m 1113) 0.725: msm 111514

rumam" a15m3) nosa: msm 1,11ss

: acllln 115; 25 m:” 2.ssss msm um

« mila (> 25 ms) um msm 4,1:sz

ra 'de sn. 2111:

uma 11x. de águ- (pr. comum" ou 'rmrá'io 211113

211171

Damme“ me 25 mm (ale 2011415 mm! 19147 msm 4,006:

na» «msm 1s mm 572211 msm usas

bommm ala zs mm (ne 2017 .zo mm) um msm mess

Nsv domàsvkns 20 mm 57220 msm 59545

Não doméslíms 25 mm uma msm 121099

Domésticos e nh domásbms :o mm uma msm 121089

Domésliws e nao domésnm 40 mm 3433211 msm 3153257

Bombom: & não doméslieos 150 mm uma msm 36,326?

Doméswos e m domésúuos ss mm 685841 msm 725535

mmm e uso domemmos em mm 1111.5641 msm 725535

Dnmésticus : uãn domêsuooõ mo mm saem msm 725535

Domésliwa e não domésums 1511 mm msma msm 2173715

nenem-As e não «Mussum zoo mm 213611027 msm 217.9715

Domellicos : nio domommos 250 mm 2116.0027 msm 2173715

Domàlms : nin domesticas 300 mm 2015.0027 1,1Jsm 2119715

umbilical a m domésticos 400 mm 206.01721 msm 217,9715

Dmmma e não comemos soo mm 2116.0027 msm 2173715

an1a4

;fó

esa
AV ...-mm zm



a De water

Tvifirío um 2015
mun de amigos .uxiums a. água (pr. consumos Bla Tarifário zm

zon)

Suspensão : restabelecimento do serviço a. agua por mumpnmemo
no Mim (mmm) 133771 msm mm

sugpeusaoe Venabmrueulo dn ssfvnpo ae água a “um do ulilizmr 135711 1,0681 14,1543 :
(unliade)

Venikzçãc mranrd'nlrla de comum a pedido ao uulízamr, salvo

quando » mevve : mapeou“ avavia nio Impulável a mandar esmas msm 915299

(unidade)

LGura exlmrdnálía ae emma; de ip:: dewwetwe de minação da
“uma" (mma) 135171 13551 14.154:

Redução de mw ou ensaia: aos smemas premia: ou

domicilúrhsi vaum dos uliíndara (lmção) 435513 "oa“ ““a“

Mamma aos «nomes um «sumamente para
estalem e cum a mus de mesmas,-ão populacional «eu—pomo, 415513 msm 46.1574
lais me um, (esliva's : expmiçõa um"-a púbuw)

Ram-| de água > zum (pr/m) 111497 msm 75,39%

m : a . AV uylhlh zm.

. %



Cláusuli 55 n.o1 alma 5) - Serviço 11. "numeulo

campana/">eu 1,0142

» wc. nacnnil. sem hahnaçio, oumnm de 2517 103.199

, wc. nacmuil, sem habuição, outubro de 2015 151.755

MM

umano base 2015

Tema vzriávll «. san-emma (pv. Const-mls Cls Turim» 21115

2517!

Dom'ulicos

1- 911250 (a a 5 me) (um 1.5142 114555

2- escauo (s a 15 um 0.5610 1.5142 5.5555

3— 555515» (15 a 25 m:) 115415 15142 55535

4- mas (> a 25 um 1,252: 1,0142 1.2m2

Comércio : Induslna=Não dor-15511.»

Esali Ún'ra 217225 15142 211515

Aum-11115

Escalão Úrwuo 05245 117142 5.5522

semçm Públicos

Escalão Úmm 2.5195 1.0142 211453

Ligações pmvlsóriis

Emma Umco 213196 113142 2.545:

mms domésticos . Famlius numerolos

vesauowa 15.115) um 15142 54054

2— escalão (11 a 15 um 155515 15142 55590

?csuhlo 115 a 25 m:" 55415 15142 115555

4- “also (> 25 m:) 1.2525 1.5142 1.2502

Cupíluçãu

Ulilínuur 55 do scrvlço iimumnlo “5:22?" mail:“ Tarmrio 2515

drenagem

Domenico: os 7.54 53555

comhcln e mmm-mao domain: os 12,15 245547

Amam-591 5,11 45,79 259555

Scwiçoc 51151591 115 55,73 1775491

mms mamonas 0.5 11,10 217351

Clnnkes mumo- , Fauullas numerosas 0,9 7,54 2.5535

umano bue 25111

15111. «n de uueamenm (pt. com-mos Cls Tamiio 2515

25171

Doméslms 1,3755 117152 13954

Nm mmeuim. Comércioe Induslnl 2,355 117142 23759

Não manaus . Amma: 15795 15142 15954

Não doméstico: - Serviço: Pam-m 25456 15142 25159

Não Mânica: - Ligações provisórias 2,5455 1,514: 22755

Domésum - » mmm saneamento (não e ulillzadof água] 51545 1.5142 542552

,,,, : 4.4 Av taum-5 zm

%>

&?



analilicn; ele .

Turnirio bau 21115

um;; pau llmplu anos:: smcas (pr. consuma Cls hm .» ama

um

Limpeza de losses . Imnspnne : um.» rna! de águas .

reiki is ou lamas mumu: «grossas. uma; ' oa'aa 55-29" So-ooaa
mésdemaos móveis .um rede ú d's nivel ao";
(um) " '” femmes 30,745) sum

umnex- mom; 411an & denim mal a rima: ,

mmuaii ou lama! Wennnles de uma. mohiaas ' ””a 110.591: 1 0142 "ao”
[ar$ de mens mmm . mm rede publlca dspomvel Mum 51,4»; 525425

Tarifírlu me zm

um. de uwiços lux um de meu!» (pf. comum ou mmm zum

zum

Suiveusêo : reslnbebmm do union de seneimonlo w

mwmem do mudo: (unidade) 21132151 um: “ao“

vamm e ruubeveouumo do umco ue une-amem & pano no

mumu (mmm) ”'"" 1.014: 265953
vmaçao mamária dn medidor ae caudal de saneamento .

mundo do ulílízador. um q me se comprova: respeiiva anda por asma 1.014: amam

motivo neo mwlãveuo umizmv (miam)

Len-m um.-111511: da uma manaus pur minação dn mundu "13771 111142 13.56“

(mmm)

Realmçbo de mon-: ou em:.» m saunas mau;: ou

amam a pea «» «mms (nacao) ”'“" """“ “a“

uma; lennon-ânus .o; snlemns mim dawn—aumente Para

zslllelm e umas e zonas de mnumnçln populi-“ional mmm. 413513 111142 44.2711

ms mmofeíms, Izauvais : Exposições (unem: mmao)

amam; de lislemas Drediail edomiúlíarm' de une-memo!
"“aoMWW 121154511 13142 1313554

Ramal de sznumeulo > zum (pr/m) 1013.4242 1,0142 messes

Famema do Irmalaçio na mudam de and-! eletmmmkiw pn

anus: residuais (DN 150111111) um mula eheh 7ooo'oooa "o'" 7'oaov'oaa

Famedmemo de ímlaçio a: medidorde um: pau águas mais

(ou zoom) em comuna perualmeme mei: "ooo'ooao "a'“ " “ao"

Tiriíi use zm

oulm (ulla: lcuno- (pr. mil—mu Cls mnáno zm

211171

mmm sobre oa sls'gmas Minos Em planlas de mmm» 12.519' 1,010 12,625

(slogan)

memso do aviso de wweusão do serviço públlw anulam: deinim no

Dec Lel 1941200511chst um uma znsea

mmm www mil-ares & poem do umlzanor como por ampla:

uma-za o: amem-s, natação de num noi :Illemal mumu. peqlwuls s em a memo sumo &

reparaçães, msnuunçlo de num» de bomb-gem mais oonlmlo “ o'“ aumento

pag 44.4

9%

%
w um-rlnznln

. +


